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PRESIDÊNCIA

ATO

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 52/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo nº 10375/2024-3-TC, RESOLVE reconhecer o
direito à isenção do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte à servidora inativa FRANCISCA CHAGAS DE
MELO, com fundamento no art. 6º, inciso XIV, da Lei Federal nº 7.713/1988, com a nova redação dada pelo
art.  1º  da  Lei  Federal  nº  11.052/2004,  conforme laudo pericial  emitido  pela  Coordenadoria  de  Perícia
Médica do Governo do Estado do Ceará, cuja implantação ocorrerá a partir da folha de pagamento do mês
de junho de 2024.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de junho de 2024.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA

PORTARIA Nº 383/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE  de  01/03/2024, RESOLVE tornar  público  que  o  candidato  do  Curso  de  Direito,
CRISTIANO DA SILVA ROCHA, aprovado no  9º Processo Seletivo de Estagiários de Graduação deste
TCE/CE e convocado por meio do Edital nº 10/2024, publicado no DOE-TCE/CE de 29/05/2024, solicitou
formalmente o seu reposicionamento para o final da lista dos classificados, conforme dispõe o item 11.5 do
Edital nº 01/2023 de Abertura do referido certame, publicado no DOE-TCE/CE de 10/11/2023.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 384/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, RESOLVE tornar pública  a  não manifestação de interesse dos candidatos
abaixo elencados, convocados por meio do Edital nº 10/2024 de Convocação dos Candidatos Aprovados no
9º  Processo  Seletivo  de  Estagiários  de  Graduação  deste  TCE/CE,  publicado  no  DOE-TCE/CE  de
29/05/2024:

NOME CURSO CONCORRÊNCIA CLASSIFICAÇÃO

Lucas Benício da Silva Direito Ampla Concorrência 4º

Jomara Brenzink Direito Ampla Concorrência 5º

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 385/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, RESOLVE tornar pública  a  não manifestação de interesse das candidatas
abaixo elencadas, convocadas por meio do Edital nº 12/2024 de Convocação dos Candidatos Aprovados no
1º Processo Seletivo de Estagiários de Pós-Graduação Lato Sensu e Stritcto Sensu, publicado no DOE-TCE/
CE de 03/06/2024:

NOME ÁREA CONCORRÊNCIA CLASSIFICAÇÃO

Jesssyane de Oliveira Pereira Direito Ampla Concorrência 59

Marina Marques Rocha Direito Cotistas, Negros ou Pardos 19

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de junho de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

*** *** ***


